
 

Praça Frei Pedro Palácio, s/nº - Prainha – Vila Velha - ES – CEP 29.100-500 
www.cmvv.es.gov.br 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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EXPEDIENTE Nº 00/2024/CMVV/JBB/GAB  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
BRUNO LORENZUTTI  
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  
 
 
 
 

Eu, JOÃO BATISTA BARBOZA – TITA, vereador eleito pelo 
município de Vila Velha, dentro das minhas atribuições legais, nos termos do artigo 1º, 
§4º e artigo 200, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, 
solicito que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Vila 
Velha a presente   
  

INDICAÇÃO 
 

 
Para REQUERER A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS DR. 

BILÚ, NORMILHA DA CUNHA, FRANCISCO CHAGAS E NOSSA SENHORA DA PENHA, 
BAIRRO JABURUNA, haja vista a necessidade reportada pelos moradores que há muitos 
anos esperam a devida atenção da administração pública Municipal.  

 
Ressaltamos a necessidade de pavimentação asfáltica das ruas 

citadas, pois atualmente estão completamente desniveladas e com paviés muito antigo 
e irregulares, sendo que os próprios moradores providenciaram há alguns anos atras a 
cobertura de parte destas ruas com concreto ante a ausência do poder público no local. 
Tal situação vem interferindo na qualidade de vida de todos os moradores que 
diariamente precisam se arriscar ao transitar pelas vias.   

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380032003500320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Esta demanda é uma solicitação/súplica dos moradores, após 
uma visita do Vereador a região, sendo esta intervenção URGENTE e que transformará 
a realidade da comunidade. 

 
Para efeitos legais de atendimento ao disposto no art. 200 do 

Regimento Interno, importante dizer que a presente demanda é de extrema relevância 
e atende ao interesse público, posto se tratar de uma obra que beneficiará muitas 
pessoas que utilizam as vias para chegarem em suas residências, sendo este um sonho 
antigo dos moradores. 

 
Desta feita, contando com a sensibilidade desta Administração 

Municipal, certos de que seremos atendidos, renovamos os votos de estima e 
consideração.  
  

 
 

 
Vila Velha, Palácio Legislativo, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador 

“A força de quem acredita” 
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